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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
FRANCISCO SINDERLEY BEZERRA ALVES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WITSKE GAZOLA 
Secretário Distrital
JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE.

	 MARIVALDO SILVA DE SOUZA, Diretor Presidente 
do IPREFSUL (Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Fátima do Sul – MS), no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o parecer da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação), nomeada sob a Resolução 001/2019 
de 03 de julho de 2019.

RESOLVE:

	 Vistos e analisados os termos do referido processo de 
INEXIGIBILIDADE, resolvemos ratificá-lo, pois o presente 
contrato é celebrado de forma direta, com dispensa de licitação, 
conforme permissivo legal entabulado no Artigo 24, inciso II, 
da Lei 8.666 de 1993 e suas alterações, foram rigorosamente 
cumpridos. E para que surta os efeitos legais pedimos a 
devida Contratação da Empresa M A NASCIMENTO CNPJ 
13.312.646/0001-56, empresa de tecnologia, para dar 
suporte especializado para o site www.iprefsul.ms.gov.br.

	 Fátima do Sul, 05 de novembro de 2019.

	 MARIVALDO SILVA DE SOUZA
	 DIRETOR PRESIDENTE

            
PORTARIA Nº. 275/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede Licença para tratamento de Saúde aos servidores que 
menciona e dá outras providências 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

  	

R E S O L V E

Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos 
Servidores Públicos Municipais relacionados no Anexo Único 
desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, 
conforme Boletim de Inspeção Médica ( B.I.M ), nos Termos dos 
Artigos 161 e 171, da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as  disposições em 
contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL - MS, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dezenove ( 05.11.2019 ). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

ATOS DO PODER EXECUTIVO

IPREFSUL PORTARIAS
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